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CONTRATO ENTRE A EMPRESA MUNICIPAL

DE SERVIçOS URBANOS - EMSURB E

ECOLIBRA ENGENHARIA, PROJETOS E

SUSTENTABILIDADE LTDA

Pelo presente instrumento de MINUTA DO CONTRATO Oe fnesfaçÂO DE SERVIçOS Ne

LS|2O26, de um lado e EMPRESA MUNICIPAL DE SERVIçOS URBANOS - EMSURB, pessoa
jurídica de direito privado, instituída pelas Leis ns. 1.559/90 e ne. 1.668/90, com alterações
introduzidas pela Lei ne. 4.421/13, inscrita no C.N.P.j. sob o ns. 32.805.400/0001-60,
lnscrição Municipal ne. 043027-0, com sede na Rua Dom Pedro ll, ne 135 - Ponto Novo, CEP

049097-210 - Aracaju/SE, doravante denominada apenas EMSURB, neste ato representada
pelo Sr. HUGO ESOJ DOS SANTOS, inscrito no CPF ne 028.**'t.'t,,,,-82 e no R.G ne 3.++*.+++-
l SSP/SE e pelo seu Diretor Administrativo e Financelro,o Sr. JOSÉ ROMUALDO BISPO

SANTOS, inscrito no CPF ns 472.***.***-00 e no RG ne 5+*.+*5 SSP/SE, devidamente
autorizados a firmar este ajuste pelo Regimento lnterno da EMSURB e a EMPRESA

ECOLIBRA ENGENHARIA, PROJETOS E SUSTENTABILIDADE LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no C.N.P.J./MF sob o ne. 09.541.949/000173, com sede na Rua 1.111, n'90,
Apto 102, Bairro Centro, CEP 88330-780, na cidade de Balneário Camboriú, Estado de Santa
Catarina/SC, doravante denominada CONTRATADA e neste ato representada pelo SR,

FABRíC|O NIHUES , RG 29*8*1*, SSP/SC, CPF Ne 04*.1*2.2*9 - 1*, firmam o presente
Contrato nos termos do PREGÃO NA FORMA ETETRÔNICA Ne 07 /2026, com fundamento
nas ART. 32, INCISO lV DA LEI Ne 13.303/2015 C/C E ART. 18, |NCISO t, DO REGULAMENTO
TNTERNO DE UCITAçÔES E CONTRATOS DA EMSURB - R|LC-EMSURB, consoante as

cláusulas e as condições a seguir descritas.

ü cú|fiulÁ Pmuslto oBJEro

1.1. Constitui objeto do presente certame contratação de empresa
especializada para execução de serviço de consultoria para elaboração do
Plano de Gestão lntegrada da Orla Marítima (PGl) - Projeto Orla no
Município de Aracaju/SE, que engloba a ORLA DE ATALAIA (contemplondo
os Proio dos Artistos, Havoizinho, Proio de Atoldia, Cinelôndio), ORLA SUL
(Proio de Aruono, Praio do Robalo, Proio do Náufrogos, Proio do Refúgio
Proia do Mosqueiro, Proio do Virol), ORLA DO BAIRRO INDUSTRtAL, OR
DO PORTO D'ANTAS E ORLA PÔR DO SOL.

2. cúUSULA SEGUNDA: ESPEcIFIcAçÔEs

4
@

CONTRATO DE PRESTACÃO OE SERVICO5 N'15/2026

PREGÃO NA FORMA ETETRÔNICA N.907/2026.

2.1. O objeto deste instrumento obedecerá rigorosamente às Especificações da EMSURB
constantes do Termo de Referência do PREGÃO NA FORMA ELETRÔN|CA Ne 0712025 E DA
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PROPOSTA DE PREçOS DE 15 DE ABRIL DE 2026 DA CONTRATADA, no que não colidir com

o presente instrumento, constituindo estes, anexos a este Contrato.

2.1.1. O objeto será prestado por RS 312.918,21 (trezentos e doze mil, novecentos e

dezoito reais e vinte e um centavos)

2.1.2. Qualquer alteração que se demonstre necessária durante a execução deste

Contrato deverá ser previamente aprovada pela EMSURB, por escrito.

L cúusull reRcElRA: vAtoR

3.1. O valor total deste contrato é de RS 312.918,21 (trezentos e doze mil, novecentos e

dezoito reais e vinte e um centavos), conforme tabela abaixo:

3,2. Estão incluídos no preço acima, o lucro, e todos os custos necessários que venham
incidir à perfeita execução do objeto deste Contrato, inclusive despesas com fretes,
transportes, embalagens, taxas, impostos diretos e indiretos, obrigações tributáriâs,
inclusive o lSS, trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e financeiras de qualquer
natureza, e quaisquer seguros incidentes ou que venham a incidir no fornecimento do
produtos.

4. CúUSULA QUARTA: PRAZO

4.1. O prazo de vigência e execução do Contrato será de 12 (DOZE) MESES, A TAR DA

o

ITEM DrscRrMrNAçÃo

PRAZO

MÁxrMo DE

ExÊcuçÃo
(DIA§

coRRrDos)

PERCENÍUAt

DE

PAGAM€NTO

VATOR DE

PAGAMENTO

REF. AO

PERCEiTTUAT

vÂtoR GroBAr (12

MESES)

01 Diagnóstico preliminar sobre o município 30 70% RS

02 Relatório da Etapa 1 da Oficina de
Planejamento lntegrado do Projeto Orla

90 20v. Rs Rs 6 2.5 8 3,64

03
Relatório da Etapa 2 da Oficina de
Planejâmento lntegrado do Projeto Orla

150 20% RS Rs 52.s83,64

04
Plano de Gestão lntegrado da Orla (PGl)

preliminar, com ateste de confoÍmidade e

Diario do PGl.

180 30% RS Rs 93.875,46

05
Ajustes ao PGl, se for o caso, conforme
5olicitação da instância estadual

22s 70% nS

06

Relatório sobre audiência pública para

validação do PGI e proposta de

instjtucionalização do Comitê Gestor
Municipãl da Orla

70/. RS

VALOR TOTAL Rs 312.918,21
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DATA DE ASSINATURA, OU SEJA, DO DIA 08 DE MAIO DE 2026 ATÉ 08 DE MAIO DE 2027,
prorrogável, de comum acordo entre as partes, por mais 12 (doze) meses, na forma do Art.
71, inciso ll, da Lei n' L3.3o3/2076

4.2. Após a emissão da ordem de serviço, a contratada terá o prazo de 15 (quinze) dlas
corridos, contados do seu recebimento, para iniciar a prestação dos serviços.

v

w

Rs Rs 31.2 91,8 2

Rs Rs 31.291,82

255 Rs Rs 31.2 91,8 2
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s.cúusuu qutNTA: ExEcuçÃo Dos sERvtços
5.1. A execução do serviço será de acordo com ãs regras do Termo de Referência

6.cúusutA sExrA: GARANTTA DA ExEcuçÃo

6.1. Não será exigida a garantia na contratação.

7. cúusutA sÊflMA: oBRtGAçÕEs DAs pARTEs

7.1. São obrigações da CONTRATADA, além de todas as condições previstas também no
TERMO DE RETERÊNC|A, DO PREGÃO NA FORMA ETETRÔN|CA Ne 0712026 e teis vigentes,
respeitando-se a especificidade do serviço ora contratado:

a) obter todas as licenças e autorizações necessárias à execução do objeto
contratado, pagando os emolumentos prescritos por lei, quando for o caso;

b) designar encarregado responsável para representá-la na execução do Contrato,
que deverá ser o elemento de contato entre a CONTRATADA e a EMSURB;

b.1) cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato
com o fiscal do contrato designado pela EMSURB, adotando as providências
requeridas relativas à execução do objeto pelos empregados;

c) utilizar pessoal selecionado e de comprovada competência técnica e bom
comportamento, que deverá obedecer às normas internas da EMSURB, mormente
ao que se refere às normas de ética, segurança e saúde;

d) afastar ou substituir, a seu critério ou por recomendação da EMSURB, qualquer
empregado que, comprovadamente, causar embaraço à boa execução deste
Contrato, por ineficlência, má conduta em relação aos dirigentes, empregados da
EMSURB ou terceiros;

e) reparar, corrigi6 remove4 reconstruir ou substituii às suas expensas, no total ou
em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou de materiais empregados, e responder por danos causados
diretamente a terceiros ou à EMSURB;

f) arcar com as despesas decorrentes de obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais e comerciais, tais como seguros de acidentes, indenizações, tributos, vale
refeição, vale transporte, uniformes, cnchás e outras que porventura venham a ser
criadas e exigidas pelo Poder Público ou em Convenção Coletiva resultantes da
execução do Contrato;

g! prestar imediatamente quaisquer esclarecimentos solicitados pela EMSURB,
respeitados os casos de complexidade para os quais se fixarão prazos específicos;

h) manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para
celebração do presente instrumento, devendo comunicar à EMSURB a
superveniência de fato impediüvo da manutenção dessas condições;

i) observar as normas condominiais e da EMSURB na execução dos serviços e
circulação e permanência no prédio, se for o caso;
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j) observar que os dados bancários, informados na Declaração de Endereço
Eletrônico e Dados Bancários - anexo do Edital, devem estar vinculados ao seu CNPJ

e, na hipótese de alteração dos mesmos, a EMSURB deverá ser oficialmente
informada, respeitando-se, no entanto, que a conta corrente deve estar em nome
da CONTRATADA;

k) responsabilizar-se pela divulgação de qualquer informação sobre a EMSURB e os
projetos por esta financiados que seus empregados venham a ter acesso, direta,
indireta ou mesmo acidentalmente, em virtude do serviço prestado;

l) responsabilizar-se pela perfeita execução deste Contrato, obrigando-se a executá-
lo com a observância de todas as normas legais, regulamentares, técnicas e éticas
que envolvam execução, realização e aquisição de bens e serviços inerentes ao
mesmo;

m) providenciaç perante a Receita Federal do Brasil - RFB, comprovando à EMSURB,

sua exclusão obrigatória do SIMPLES, no prazo estipulado pelo artigo 30 da Lei

Complementar ne L23/2OO6, se a Contratada, quando optante do SIMPLES:

m.1) extrapolar o limite de receita bruta anual previsto no artigo 3p da Lei

Complementar ns 123/20O6, ao longo da vigência deste Contrato; ou

m.2) enquadrar-se em alguma das situações previstas no artigo 17 da Lei

Complementar ne 123 I 2006.

n) abster-se da práüca de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou
estrangeiro, bem como contra princípios da Administração Pública ou contra os
compromissos internacionais assumidos pelo Brasll, especialmente os dispostos no
artigo 5e da Lei ne 72.846/2073 (Lei Anticorrupção), não oferecendo, dando ou se
compromêtendo a dar a quem quer que seja, ou aceitando ou se comprometendo a

aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem,
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não
financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta
quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não relacionada a este
contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da
mesma forma;

o) manter a integridade nas relações público-privadas, agindo de boa-fé e de acordo
com os princípios da moralidade administrativa e da impessoalidade, além de
pautar sua conduta por preceitos éticos;

p) considerar em suas práticas de gestão a adoção de medidas de integridade, assim
consideradas aquelas voltadas à prevenção, detecção e remediação da ocorrência
de fraudes e atos de corrupção;

q) respeita4 cumprir e fazer cumprir, no que couber, os deveres de ética de conduta,
assim como atentar para demais orientações de integridade disponibilizadas pela
EMSURB;

r) não adotar, não incentivar e repudiar condutas que gerem inconformidades com a
legislação aplicável às empresas públicas, em especial à Lei de Acesso à lnformação
de os 12.527 /2011, à tei ns 12.846/20!3 (Dispõe sobre a respon
administraüva e civil de pessoas jurídicas pela práüca de atos
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8.cúusuu orrAVA: ACoMpANHAMENTo E FtscAltzAçÃo

8.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e
fiscalizada por representante da EMSURB devidamente designado para esse fim, permitida
a assistência de terceiros.

8.2. À

8,1.1. A atestação de conformidade da execução do objeto cabe ao representante
da EMSURB designado para a fiscalização do contrato.

8.1.2. O exercício da fiscalização pela EMSURB, indicado no subitem anterior não
excluirá nem reduzirá as responsabilidades da CONTRATADA.

EMSURB fica desde já assegurado o direito de:

e) solicitar à CONTRATADA o afastamento ou a substituição de qualquer de seus
empregados ou de prepostos, por ineficiência, incompetência, má conduta em
relação aos dirigentes, empregados da EMSURB ou terceiros;

b) determinar o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados;

c) rejeitar todo e qualquer serviço de má qualidade ou não especificado, exigindo
sua substituição ou correção imediatas;

d) impugnar todo e qualquer serviço feito em desacordo com as especificações,
normas regulamentares, legais e contratuais; e

e) ordenar a suspensão da execução do objeto ora contratado, sem prejuízo das
penalidades a que ficar sujeita a CONTRATADA e sem que esta tenha direito à

t
indenização, caso, dentro de 48
notificação correspondente, não
incorreção na execução do objeto

(quarenta e oito) horas a contar da entrega
seja atendida qualquer reclamação por falha
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administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências) e à Lei ne U iÜ"

L3.3O3/2Ot6;

s) não subcontratar, total ou parcialmente, outra empresa para a execução dos
serviços referentes ao objeto deste Contrato.

t) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas no curso do
procedimento licitatório;

7.2- São obrigações da EMSURB:

a) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA dentro dos prazos previstos neste
instrumento desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste
instrumento;

b) designar fiscal, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
Contrato, sendo o elemento de ligação entre as partes;

c) comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no
cumprimento deste instrumento.
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8.3. Quaisquer esclarecimentos solicitados pela EMSURB deverão ser prestados U 'r"

imediatamente, respeitados os casos de complexidade para os quais se fixarão
prazos específicos.

8.4. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual deve obedecer todas as
condições previstas também no Termo de Referência do pREGÃo NA FORMA ETETRôNICA
Ne 0712026.

9.CúUSUIA NoNA: CoNDIÇÕES DE PAGAMENTo

9.1. Pelo objeto descrito nas cláusulas primeira e segunda deste instrumento, a EMSURB
realizará o pagamento à CONTRATADA, atendidos os critérios de medição e pagamento do
Termo de Referência, na forma e no prazo esüpulado no item 9.3 desta Cláusula, respeitado
o valor do contrato disposto na Cláusula Terceira.

9.2. Para efeito de cobrança de valores contratuais, a CONTRATADA deverá emitir Nota
Fiscal em nome da EMSURB, CNPJ ne 32.805.400/0001-60, encaminhando-a, vta protocolo
virtual através do site "httos://aiuinteliqente.aracaiu.se.gov br", com a discriminação das
importâncias devidas.

9.3. Uma vez recebida a nota fiscal discriminativa, acompanhada, se for o caso, de
documentos acessórios, a EMSURB providenciará sua aferição e, constatado o
cumprimento das obrigações assumidas, efetuará o pagamento no prazo de 30 (trinta) dlas,
contados após o ateste do fornecimento do bem emitido pelo fiscal da EMSURB, para o
qual será observado o cumprimento do disposto no Termo de Referência.

9.3.1. A EMSURB fica obrigada a efetuar as retenções na fonte do lmposto de
Renda, da CSLL, da COFINS e da contribuição para o plS/pASEp a que se refere o art.
34 da Lei ne 10.833/03, regulado pela lnstrução Normativa ns 1.234/12IRFB e suas
alterações e do ISS na forma da legislação pertinente e ainda as retenções
previdenciárias obrigatórias na forma da Lei, quando for o caso.

9.3.2. Fica a CONTRATADA ciente da obrtgatoriedade de apresentação da
Declaração de Opção pelo Simples, quando assim couber, obedecendo ao disposto
na lnstrução Normativa np 1.234/72|RFB e suas alterações. A Declaração deverá ser
apresentada no ato da entrega da Nota Fiscal, no modelo disposto no Anexo lV da
referida lN.

9.3.3. As entidades beneficentes de assistência social previstas nos incisos lll e lV do
caput do art. 4e da lN 1.234l12/RFB que atuam nas áreas da saúde, da educação e
da assistência social deverão apresentar, iuntamente com a declaração de que trata
o caput do art. 6s da referida lN, o Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência social (Cebas), expedido pelos Ministérios das respectivas áreas de
atuação da entidade, na forma estabelecida pelo Decreto ne 8.242, de 23 de maio
de 2014.

9.4. Caso sejam verificadas divergências, a EMSURB devolverá o documento fiscal à
CoNTRATADA ou solícitará a emissão de novo documento fiscal, sendo admitida a carta de
correção quando cabível.

9.5. Antes de cada pagamento à coNTÍtATADA, será verificada a regularidade da certid
conjunta Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos a Tribu

.e+
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06-ps§Federais e à Dívida Ativa da União, Regularidade Fiscal Estadual e Municipal, inclusive com
a dívida ativa correspondente, do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, bem como o
Cadastro de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, o Cadastro Nacional de Condenações
Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa, disponível no Portal do CNJ e a Relação de
lnabilitados ou Relação de lnidôneos do TCU.

9.5.1. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prâzo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

9.5.2. Havendo circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie
as medldas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

Contratante.

9,6. O pagamento será efetuado através de ordem bancária com depósito na conta-
corrente indicada pela CONTRATADA, cujo comprovante servirá como recibo de quitação.

financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevírem fatos imprevisíveis,
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos
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9.7. A EMSURB descontará do valor total da Nota Fiscal o percentual de 5% (cinco por
cento), conforme art. 12, inciso Vll da Lei Municipal ns1.668/90 e Art. 12, alínea "e" do
Estatuto Social, além de multas, perdas e danos, prejuízos contra terceiros e outros que
sejam devidos pela CONTRATADA na execução dos serviços contratados, salvo entrega de
produtos.

lo.dÁusulÁ DÉoMA: ATTERAçÃo

10.1. O contrato poderá ser alterado, por acordo entÍe as partes, nos seguintes casos:

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor
adequação técnica aos seus objetivos;

b! quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de
acréscimo ou diminuição quanütativa de seu objeto, nos limites permiüdos pela Lei
13.303/2016;

c) quando conveniente a substituição da garantia de execução;

d) quando necessária a modificação do regime de execução do serviço, em face de
verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;

e) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a

antecipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a
correspondente contraprestação da execução de serviço;

f) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos da CONTRATADA e a retribuição da administração para a justa
remuneração do serviço, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-

ry
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execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maioç caso fortuito ou fato do
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

10.2. O contratado poderá aceitat nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no
caso particular de reforma de edificio ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta
por cento) para os seus acréscimos.

10.2.1. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no
item 10.2, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

u,cúusulÂ oÉclMA PRIMEIRA: DA FoNTE DE REcURso

11.1' As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta de recursos próprios,
alocados à EMSURB, na seguinte classificação orçamentária:

fo-
UNIO. ORç,: 27302 - EMPRESA MUNtCtpAL DE SERVTÇOS URBANOS - EMSURB
ruruçÃo: 04 - AD M tN tsTRAÇÃo
suaruruçÃo: 122 - ADMtNtsTRAçÂo GERAL
PROGRAMA:0213 - G ESTÃO ADMtNtSTRATIVA
açÃo: zzzz - GEsrÃo ADMtNtsTRATtvA E opERActoNAL - EMsuRB
NATUREZA DA D E§ P ESA/ ETEMENTO: 33903900 _ OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDIC}
§UBELEMENTO; 33903905 - SERVTÇOS TÉCNtCOS pROFtSStONAtS

FONTE: 1SOOOOOO _ RECURSOS NÀO VINCUTADOS DE IMPOSTOS
SD: 90/2026

12.cúUsuu DÉCIMA SEGUNDA: NÃo ExERcíoo DE DIREIToS

12.1. O atraso ou a abstenção pela EMSURB do exercício de quaisquer direitos ou
faculdades que lhe assistam em decorrência da lei ou do presente contrato, bem como a
eventual tolerância com atrasos no cumprimento das obrigações assumidas pela
CONTRATADA, não implicará em novação, não podendo ser interpretados como renúncia a
tais direitos ou faculdades, que poderão ser exercidos, a qualquer tempo, a critério
exclusivo da EMSURB.

13.qÁusuu DÉCII,IA TERCEIRA: PEÍ{ALIoADES

13.1. Pela inexecução total ou parcial ou atraso injustificado na execução deste contrato,
inclusive por falha ou fraude na execução do mesmo e ainda pelo descumprimento de
qualquer prazo efou obrigações estipuladas no Termo de Referência e neste
lnstrumento, a EMSURB poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal que couber:

a) Advertência.

b) Multa:

b.1) contratual: de 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, pela
inexecução total do contrato; de LO% (dez por cento) do valor remanescen
do contrato, na hipótese de inexecução parcial; e de 10% (dez por cento)
qualquer outra irregularidade não abrangida nas hipóteses anterio

Rua Dorn Pedro Il. o" ll5, - Ponro Novo CEp49097-2t0 - AràcãJu, SeÍgrp€_ Brss l
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13.7. Em caso de eventuais contradições ou divergências entre as penalidades previstas n
presente contrato e quaisquer outros normativos relacionados à matéria, prevalecerá
disposições deste instrumento, §alvo na hipótese de lei específica sobre o assunto.

Rua Dom Pcdro II, n" 135, - Ponto Novo CEp 49097-210 - Ara.âJ'À ScÍgipe - Br8il I

Tel : (79) 3l?9-8940 Fax: I179-701I lwww.âÍacaju s. Bov br

a

b.2f moratória de até 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total do
Contrato, aplicável no atraso das providências requeridas pela EMSURB.

b.3) moratória de O,O7% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato,
observado o máximo de 2% (dois por cento), por dia de atraso na prestação
da garantia contratual.

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a EMSURB, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando tratar-se de:

c.U falha na execução do Contrato;

c.2) fraude na execução do Contrato;

c.3) comportamento de modo inidôneo;

c.4) cometimento de fraude fiscal;

c.5) apresentação de declaração ou documentação falsa;

c.6l retardamento da execução do objeto; e

c.7) demais ações que venham a comprometer a regular execução do objeto
pactuado.

13.2. A CONTRATADA não incorrerá na sanção referida nos itens b.2 e b.3 caso ocorram
prorrogações compensatórias formalmente concedidas pela EMSURB, devidas à
comprovado impedimento na execução das obrigações.

13.3. As sanções previstas nos itens a e c poderão ser aplicadas juntamente com a do item
b, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

13.4. A sanção prevista no item c implica a imediata rescisão.

13.5. A cobrança da multa será feita na forma da lei, podendo ser descontada da garantia,
se houveÍ; após regular processo ãdministraüvo.

13.5,1. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestâda, além da perda
desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pela EMSURB ou ainda, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

13.5.2. O prazo para pagamento da multa aplicada pela EMSURB não poderá
ultrapassar 10 (dez) dias úteis a partir da inümação da empresa.

13.6. A comissão Permanente de Apuração de lnfrações - GpA|/EMSURB é responsável por
apurar e penalizar as irregularidades praticadas pela CONTRATADA.

\)
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l4.CúUSUlá DÉCIMA QUARTA: REscIsÃo

14.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:

a) por mútuo acordo entre as partes, mêdiante aviso prévio por escrito de 30 (trinta)
d ias.

b) por via judicial, nos termos da legislação.
c) motivadamente, sem direito à indenização quando esgotado o prazo recursal, a
contratada não realizar o pagamento da multa aplicada.
e) moüvadamente, sem direito à indenização, quando, respeitado o direito ao
contraditóÍio e à ampla deÍesa, for caracterizado o inadimplemento contratual.
Í) motivadamente, sem direito à indenização, quando, durante a execução contratual,
for identificado cometimento de conduta tipificada como crime na legislação penal por
parte da contratada.

14.2. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a EMSURB
poderá retet cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos
causados, já calculados ou estimados.

14.3. Constituem motivos, dentre outros, para rescisão do contrato:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
c| A lentidão no seu cumprimento, levando a EMSURB a presumir, por meio de parecer
técnico devidamente fundamentado, a não conclusão da entrega dos produtos nos
prazos estipulados;
d) O atraso injustificado no ínício do fornecimento;
e) A paralisação da entrega dos produtos, sem justa causa e prévia comunicação à
EMSURB;

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, exceto se admitida no edital e no
contrato e autorizada pela EMSURB, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
afetem a boa execução deste;
g) O não atendimento das determinaçôes regulares do preposto da EMSURB designado
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro próprio;
il A decretação da falência ou a instauração de insolvência civil;
j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que
Íaça a EMSURB presumir prejuízo à entrega dos produtos;
l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado
o contratante e exaradas no processo administraüvo a que se refere o contrato;
m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maioç regularmente comprovada,
impeditiva da execução do contrato.

14.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente moüvados nos autos do proce
assegurado o contraditório e a ampla defesa

Rua Dom Pedro II, n" 135. - Ponto Novo CEP 49097-210 - ArâcaJU" S€rgipe - Brasrl I
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rs.cúusuu oÉctMA euINTA: vrolçôrs
15.1. E vedado à CONTRATADA:

ro.cúusuua oÉcrMA sExrA: ANTtNEpolsMo r coroura Éncl
16.1, Os administradores e/ou sócios dirigentes, bem como as pessoas que compõem o
quadro técnico empregado na execução do serviço, não podem possuir familiar (cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até
o terceiro grau) detentor de cargo comissionado ou função de confiança na EMSURB.

16.2. Eventuais irregularidades ou descumprimentos das normas internas da EMSURB ou
da legislação vigente podem ser denunciados à Ouvidoria, por meio do site
httos://arac a IU . ldoc.com.brlb.oho?os=wo/wo&itd=4 ou e-mail
ouvidoria.emsurb@araca iu.se.gov br, ou através do telefone (79) 3021-9908.

17.cúusuu oÉctMA sÉTrMA: DA pRorEçIo Dos DADos pEssoAts

17.1. Os dados pessoais eventualmente coletados pelas Partes, de sua titularidade ou de
htularidade de seus respectivos acionistas/quotistas e colaboradores, deverão ser tratados
de acordo com a Lei ne 13.709, de 14 de agosto de 2018 ("LGPD'), devendo as Partes ainda:
(i) observar os princípios elencados no art. 6e da LGPD; (ii) tomar as providências cabíveis
decorrentes das obrigações e responsabilidades previstas pela LGPD; e (iii) adotar as
medidas de segurança, técnicas, administrativas e organizacionais apropriadas para
proteger os dados coletados, de modo que sejam armazenados de forma segura e
conforme as melhores práticas de mercado e em estrito cumprimento à LGPD.

17.2. Sem prejuízo de outras hipóteses legais ou regulamentares e da consecução dos
objetivos do presênte Contrato, os dados pessoais coletados poderão ser compartilhados:

a) caso solicitados, com entidades e órgãos de controle, tais como Tribunal de Contas,
Controladoria Geral, Ministério Público e Polícia Civil;
b) caso solicitados, com entes e/ou entidades do Poder Execuüvo, Legislativo e
Judiciário;

c) para exercício regular de direitos em processo judlcial, administrativo ou arbitral; e
d) caso haja o dever de praücar atos públicos com vistas à realização da finalidade
perseguida pela Administração Pú blica.

18. cúusurÁ DÉoMe orTava: FUNDAMENToS E rEctstAçÃo ApUcÁvEr

18.1. O presente contrato fundamenta-se nas ART.32, INC|SO lV DA tEl Ne 13.303/2016
C/C E ART. 18, INCISO I, DO REGULAMENTO INTERNO DE LICITAçÕES E CONTRATOS DA
EMSURB - RltC-EMSURB e aos casos omissos as disposições do Código Civil Brasileiro e
demais normas aplicáveis, e vinculam-se aos anexos DO PREGÃO NA FORMA ETETRôN|
N.e 07 /2026, bem como à proposta da CONTRATADA.

Rua Dom Pedro II, n" | 15, - Ponlo Novo CEP 49097-210 - AÍEcâJq Scrgipc - Braril I
Tel 179) 3179-8940 Fax l 179-701 1 I 'r*w aracaju se.gov.br
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a) caucionar, dar em garantia ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operação financeira;
b) interromper injusüficadamente a execução contratual sob alegação de
inadimplemento por parte da EMSURB, salvo nos casos previstos em lei.
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19. cúusulA DÉcrMA Norua: tono
19.1. o Foro da comarca de Aracaju/sE será o competente para dirimir questões oriundas
da presente convocação e da relação jurídica dela decorrente, renunciando as partes, a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Este contrato foi elaborado com base na minuta aprovada pela procuradoria Jurídica da
EMSURB.

E, por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente instrumento, iuntamente as
testemunhas abaixo.

Aracaju/SE, 08 de Maio de 2026.

PELA EMSURB:

HUGO E SANTOS
MSURBPR

LDO BISPO

ETOR MIN E FINANCEIRO

PELA CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:

F

ECOLIBRA ENGENHARIA
PROJEÍOS E

SUSÍENTÂAILIDAOE
L:09541949000173

FABRíCIO NIHUES

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

ANEXO A

TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO B

PROPOSTA

:Í{ . 123 -3L
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TERMo oe RerenÊructn

r. rrurnoouçÃo:

1.1. A EMPRESA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS - EMSURB necessita da

contratação de empresa especializada em CONSULTORIA PARA ELABORAÇÃO DO

PLANO DE GESTÃO INTEGRADA DA ORLA MARíTIMA (PGI) - PROJETO ORLA NO

MUNIcíPlo DE ARACAJU/SE, que engloba a ORLA DE ATALAIA (aproximadamente

3,4 km de extensão), ORLA SUL (aproximadamente 17,6 km de extensão), ORLA DO

BAIRRO INDUSTRIAL (aproximadamente 1,1 km de extensão),Orla Do PoÉo D'antas

(aproximadamente 1,5 km de extensão) e Orla Pôr do Sol (aproximadamente 1 km

de extensão)

2. DO OBJETO:

2.1. Constitui objeto do presente certame a contrataçáo de empresa especializada para

execução de serviço de consultoria para elaboração do Plano de Gestão lntegrada da

Orla Marítima (PGl) - Projeto Orla no Município de Aracaju/SE, que engloba a Orla de

Atalaia (contemplando as Praia dos Artistas, Havaizinho, Praia de Atalaia, Cinelândia),

Orla Sul (Praia de Aruana, Praia do Robalo, Praia do Náufragos, Praia do Refúgio, Praia

do Mosqueiro, Praia do Viral), Orla do Bairro lndustrial, Orla do Porto D'antas e Orla

Pôr do Sol

3. ESPECTFTCAÇÕES DOS SERVrÇOS:

3.1. Conforme tabela abaixo:

Prestação de Serviços de consultoria para elaboração do Plano de Gestão lntegrada da

Orla Marítima (PGl) - Projeto Orla No Município De Aracaju/Se, que engloba:

Rua Dom Pedro ll, No 135 - Bairro Ponto Novo
CEP 49097-210 -Aracaju, Sergipe - Brasil lTel.: (79) 3021-99001 www.aracaju.se.govbr
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RLA BAIRRO INDUSTRIAL: (APROXIMADAMENTE 1,1 KM DE EXTEN

OMEÇA: FUNDO DO PARQUE SHOPPING

e

ERMINA: PRÉDIO SEMINARIO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS

o)

ORLA PORTO DANTAS (APROXIMADAMENTE 1,5 KM DE EXTEN

OMEÇA: AV GENERAL EUCLIDES FIGUEIREDO, 987 (DEPOIS DO POSTO PETR o8
o)

ERMINA: RUA IRMÃ DULCE,78 NA ROTULA

02

1)

ITEM
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ORLA DE ATALAIA (APROXIMADAMENTE 3,4 KM DE EXTENsÃo)

03 COMEÇA: FAROL DA COROA DO l\rElO, AV SANTOS DUMONT.

ERMINA: BAR TOCA DO ÍNDIO, AV SANTOS DUMONT

ORLA SUL (APROXIMADAMENTE 17,6 KM DE EXTENSÃO)

coMEÇA: DEPOIS DO BAR TOCA DO ÍNDIO

ERMINA: FAROL DO VIRAL (AV INACIO BARBOSA)

ORLA PÔR DO SOL (APROXIMADAMENTE 1 KM DE EXTENSÃO)

COMEÇA: AV DR JOSE EMÍDIO NASCIMENTO,2lS (BAR GORÉ LOUGE)

TERMINA: MAOIR GASTROBAR, RODOVIA DOS NÁUFRAGOS.

4. PRAZO DE ENTREGA:

4.í. Após a emissáo da ordem de serviço, a contratada terá o prazo de l5 (quinze) dias

corridos, contados do seu recebimento, para iniciar a prestação dos serviços.

4.2. O produto final deverá seÍ entregue no prazo máximo de 12 (doze) meses, contados

a partir do início das atividades, podendo ser prorrogado por igual período de acordo com

o artigo 71, caput, da lei no 13.303/2016 e autorização do Presidente da EMSURB,

quando for pertinente ao objeto.

5. RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO

5,1. O setor competente para receber, autorizar, supervisionar, conferir e fiscalizar o

objeto desta licitaçáo será a Diretoria de Orlas e Parque - DIROPfuEMSURB.

5.2. A execução dos serviços e entrega dos produtos de que trata o item 6.3 deste Termo

deverá ser feita por profissional devidamente identificado pela empresa.

5.3. Os produtos de que trata o item anterior deverão atender às exigências de qualidade,

observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de

qualidade industrial principalmente para as prescriçóes contidas no art. 39, Vlll, da Lei

no.8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

5.4. Nos valores cotados deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte,

embalagem, frete, impostos, e quaisquer outros custos que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto licitado.

Rua Dom Pedro ll, No 135 - Bairro Ponto Novo
CEP 49097-210 -Aracaju, Sergipe - Brasil lTel.: (79) 3021-99001 www.aracaju.se.govbÍ
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6. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO:

6.1. Facilitador do Projeto Orla:

a) A proponente deverá apresentar Diploma ou Declaraçáo de Conclusão de

Curso Superior (Bacharelado, Licenciatura, Tecnológico ou Sequencial), devidamente

reconhecido pelo MEC, em nome do profissional que será o responsável técnico pela

condução das atividades no município;

b) A proponente deverá ter conhecimento na metodologia do Projeto Orla

disponibilizada nos manuais oriundos do Ministério do Meio Ambiente - MMA em parceria

com o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestáo - MPOG. SUGERE§E que

tenha em seu quadro de pessoal proÍissional com certiÍicado de conclusão do curso de

Facilitador do Projeto Orla.

O Facilitador deverá seguir as diretrizes estabelecidas nos manuais específicos do Projeto

Orla, publicados pelo Ministério do Meio Ambiente - MMA em parceria com o Ministério do

Planejamento, Orçamento e Gestão - MPOG, que podem ser encontrados no seguinte

link: Biblioteca Digital: Proieto Orla (economia.gov.br).

Vale destacar que o município deverá apresentar o PGI nos termos do Decreto no 5.300,

de 2004, que dispõe sobre a metodologia a ser utilizada para elaboração e validação do

referido instrumento, a saber: lnstrumentalizaçáo; Oficina l, ou Etapa 1da OÍicina;

Consolidaçáo; Oficina ll, ou Etapa 2 da OÍicina; Elaboração do PGI; e Aprovação do PGl.

| - O Facilitador será responsável por realizar os seguintes atos:

a) Visita técnica preliminar ao Município para buscar inÍormaçóes, reconhecer a área de

abrangência do Projeto e outras atividades pertinentes a implementação do Projeto Orla e

realizaçào das ofi cinas ;

b) ldentificaçáo e mobilizaçáo dos atores sociais e institucionais para a oficina de

capacitaçáo, por meio de workshop, pré-oficina de capacitação de modo que seja

garantido a representatividade das partes envolvidas no processo de implementaçáo do

Projeto Orla;

c) Coordenação, organização e acompanhamento dos trabalhos durante as oficinas

(apresentaçáo de aulas expositivas, acompanhamento das atividades e trabalhos práticos

Rua Dom Pedro ll, No 135 - Bairro Ponto Novo
CEP 49097-210 -Araca.,u, Sergipe - Brasil I Tel.: (79) 3021-99001 www-aracaju.se.gov.br
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das equipes, orientando as discussôes e colaborando definição das unidades de

paisagem, na formulação de quadros sinteses);

d) Coordenaçáo/realizaçâo dos trabalhos de campo para a obtenção de documentação

fotográfica das áreas estudadas que servirá de suporte às equipes na análise da orla local

e na execuçáo de relatórios, avaliaçôes e mapas;

e) Elaborar o texto base do Plano de Gestão lntegrada da Orla - PGl, em conformidade

com as Diretrizes para o desenvolvimento do Plano de Gestão lntegrada da Orla (PGl),

em conjunto com o Grupo de Trabalho de Mobilização do Projeto Orla - GT Orla;

f) Acompanhamento, avaliação e revisáo do plano até a edição e formataçáo da versáo

final do Plano de Gestão integrada da Orla, que compreende as seguintes áreas: ORLA

DEATALAIA, ORLA DO BAIRRO INDUSTRIAL E ORLA DO PORTO D'ANTAS.

S) Realizar reuniões técnicas e consultas aos membros da Coordenação Municipal e

Estadual do Projeto Orla;

h) Orientar sobre a convocação e realizaçáo da audiência pública de legitimação do

Plano de Gestão lntegrada da Orla - PGI;

i) Participar da audiência pública de legitimaçáo do Plano de Gestão lntegrada da Orla

- PGI;

j) Auxiliar o processo de institucionalizaçáo do Comitê Gestor Municipal da Orla;

k) Elaborar um Diário do Plano de Gestáo lntegrada da Orla - PGl, registrando todas

as etapas do trabalho desenvolvido.

l) Entre outras atribuições presentes no Manual de Projeto de Orla 1 e outros manuais

disponiveis no site da SPU2 3

6.3. Do Cronograma

t https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/patrimonio-da-uniao/destinacao-de.imoveiígestao-de.praias/
projeto_orla-manual-para-elaboracao-do-plano-de.gestao-integrada-da-orla.pdf

2 https://www-gov-br/economirpt-br/arouivoynlanejâmento/arquivos-e-irFagenvsecrctadâVarqlgvolspú
publtcacoes/o81021

3 volumel pdf (www.gov-hr), httls://www.gov.br/economirnt-br/assurtos/patrimonio-da-uniao/desdnacaode-
imoveis/gestao-de-praiaíproiero orla manual-oara-elaboracao-do-9lano-de-gestao-integradada-orla.ndf. EOdUIg:
1-3-relatoro-dtet zes-pgi-10-11-19.pdf (www.8ov-br), 16mar2007 download.pmd (www.govhr],
guia060117Ddf.pmd (w\rry.gov.hr), vol3 pdf íwww.pov.br'l Polis diagramacao jano7-nmd (economiâ.govbr)

Rua Dom Pedro ll, No í 35 - Baino Ponto Novo
CEP 49097-210 -Aracaju, Sergipe - Brasil lTel.: (79) 3021-99001 www.aracaju.se.gov.br
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1. Diagnóstico preliminar sobre o município. 30 100k

2. Relatório da Etapa 1da Oficina de 90 20%

PRODUTOS PRAZO MAXIMO DE
EXECUÇÃO (dias

corridos)

PERCENTUAL DE
PAGAMENTO
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6.3.1. O cronograma supracitado poderá ser alterado em caso de prorrogação contratual.

7. FORMA DE ENTREGA DO SERVIÇO:

7.'1. A contratada deverá entregar os seguintes produtos:

a) Plano de trabalho incluindo o cronograma das atividades a serem realizadas;

b) Relatório da visita técnica indicando as inÍormaçôes principais projetos de relevância

da orla municipal, atores institucionais e da sociedade civil relevantes e outras

observações;

c) Relatório da primeira etapa da oficina de capacitaçáo sobre as atividades

desenvolvidas, resultados obtidos, estratégia definida para consolidação do diagnóstico e

cronograma de trabalho até a segunda etapa da oÍicina;

d) Relatório da segunda etapa da oficina de capacitação sobre as atividades

desenvolvidas e cronograma de consolidação da versáo final do Plano de Gestáo;

e) Versão Íinal do Plano de Gestão lntegrada da Orla do Município de Aracaju.

7.2. A contratada deverá exercer rigoroso controle de qualidade sobre as inÍormações

apresentadas, tanto no texto como nos memoriais, mapas, quadros, desenhos, fotografias

e figuras para demonstração dos resultados. O controle deve ser orientado para permitir

clareza, objetividade, consistência das informações, justiÍicativas de resultados, textos de

qualidade. Os padrões dos trabalhos apresentados deveráo ser de qualidade.

Rua Dom Pedro ll, No 135 - BairÍo Ponto Novo
CEP 49097-210 -Araca.iu, Sergipe - BÍasil lTel.: (79) 3021-99001 www.aracaju.se.govbr
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Planejamento lntegrado do Projeto Orla

20Yo1503. Relatório da Etapa 2 da Oficina de

Planejamento lntegrado do Projeto Orla

1804. Plano de Gestão lntegrado da Orla (PGl)

preliminar, com ateste de conformidade e

Diario do PGl.

10o/o2255. Ajustes ao PGl, se for o caso, conforme

solicitação da instância estadual

255 1OYo6. Relatório sobre audiência pública para

validação do PGI e proposta de

institucionalização do Comitê Gestor

Municipal da Orla

30Yo
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8. DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

8.1. Além das obrigações contidas na Lei e demais legislaçôes correlatas, o

CONTRATANTE deverá:

a) Prestar as inÍormaçóes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

funcionários da CONTRATADA;

b) Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto desta Contratação,

solicitando à CONTRATADA todas as providências necessárias ao bom andamento dos

serviços, recusando ou sustando aqueles que náo estejam em conformidade com as

normas e especificaçôes exigidas neste Termo de Referência;

c) NotiÍicar a CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da

execuçáo dos serviços, Íixando prazo para a sua correção;

d) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

objeto, que estejam em desacordo com o presente Termo de Referência e Contrato, para

que sejam tomadas as providências com relaçáo a quaisquer irregularidades;

e) Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execuçáo das obrigações

contratuais, inclusive permitir o acesso de representantes, prepostos ou empregados da

CONTRATADA aos locais onde serão prestados os serviços, observadas as normas que

disciplinam a segurança do patrimônio e das pessoas;

f) Efetuar o pagamento dos serviços executados, conforme condiçóes estabelecidas

no contrato, conferir as notas fiscais, atestando-as;

S) Comunicar, no ato da liquidaçáo da despesa, através da Seção de Contabilidade,

aos órgáos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da Uniáo, Estado ou

MunicÍpio, as características e os valores pagos à CONTRATADA, segundo o disposto no

art. 63 da Lei n.o 4.320164.

Rua Dom Pedro ll, No 135 - Bairro Ponto Novo
CEP 49097-210 -Araca.iu, Sergipe - BÍasil lTel.: (79) 3021-99001 www.aracaju.se.govbr
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7.3. Todos os relatórios correspondentes aos produtos estabelecidos neste Termo de

Referência serão apresentados em 2 (duas) vias impressas em papel timbrado, e

encadernadas adequadamente, e 2 (duas) vias em meio digital, gravadas em CD

(compact disk), em formato aberto, desde que editáveis (livres de qualquer processo de

bloqueio), e fechado (PDF navegável e pesquisável por palavra-chave).
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9. DAs oBRtclÇôes DA GoNTRATADA:

9.1 . Alem das obrigações contidas na Lei e demais legislações correlatas,

CONTRATADA deverá:

a
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a) EÍetuar os serviços dentro das especificações e executar diretamente o objeto, sem

transÍerência de responsabilidades ou subcontrataçóes não autorizadas pela

CONTRATANTE, devendo neste último caso requerer autorização prévia no prazo mínimo

de 5 dias;

b) Entregar o objeto conforme especificaçóes deste edital e em consonância com a

proposta de preços;

c) Aceitar a Fiscalizaçáo da CONTRATANTE, através de seus servidores/técnicos ou

por terceiros, por este constituído;

d) Atender prontamente todas as solicitaçóes do MUNICíP|O através da EMSURB

previstas neste Termo de ReÍerência e Contrato, bem como na Ordem de Serviço;

e) Arcar com os custos de qualquer material necessário para cumprimento da

contratação, cujos valores deveráo estar inclusos no preço total da proposta;

f) O pagamento ou a liquidaçáo do valor contratado por parte da CONTRATANTE não

isentará a CONTRATADA de suas obrigações e responsabilidades pelos serviços

executados, especialmente aqueles relacionados com a qualidade dos materiais

utilizados;

S) Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e

padrões estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente aos órgáos

municipais envolvidos ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da

legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

acompanhamento pelo órgão interessado, conforme determina o art. 76 da Lei

13.303/2016 e art. 12O da Lei no 14.'13312021;

h) Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter

urgente e prestar os esclarecimentos necessários;

i) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçóes por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

no processo de contratação, conforme inciso lX, art. 69 da Lei no 13.303/20í6;

j) tta hipótese do inadimplemento do subitem anterior, a CONTRATADA será

notificada, no prazo deÍinido pela Contratante, para regularizar a situaçáo, sob pena de

Rua Dom Pedro ll, No 135 - Baino Ponto Novo
CEP 49097-210 -Aracaju, Sergipe - Brasil I Tel.: (79) 3021-99001 www.aracaju.se.gov.bÍ
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rescisáo da contrataçáo do serviço, e além das penalidades previstas no Edital, no Termo

de Referência, no Contrato, bem como na Ordem de Serviço e na Lei no 14.1331202'l;

k) Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituiçáo

social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificaçáo de

teleÍone, endereço eletrônico ou endereço físico, sob pena de infraçáo contratual;

l) Cumprir com as demais obrigações constantes neste Termo de Referência e

Contrato, bem como na Ordem de Serviço.

m) lndicar pessoa representante da empresa para conduçáo do contrato fornecendo

telefone e e-mail de contato;

n) Notificar à Administração, quaisquer alterações no quadro da equipe técnica

empregada na execuçáo do serviço, bem como comprovar as respectivas qualiÍicações

técnicas exigidas dos novos integrantes.

o) Apresentar o número da conta-corrente e agência bancária onde deseja receber

seus créditos, bem como os dados pessoais do representante legal da contratada (nome,

função, identidade e CNPJ/CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço).
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10. VIGENCIA DO CONTRATO:

10.1. Uma vez que o objeto deste Termo de Referência trata-se de entrega de coisa certa,

o pÍazo de vigência será de '12 (dozel meses a contar da assinatura do Contrato,

podendo ser prorrogado por igual período de acordo com o artigo 71 , caput, da lei no

13.303/20í6 e autorização do Presidente da EMSURB, quando for pertinente ao objeto.

í.I. LOCAL DE ENTREGA:

11.í . A empresa vencedora deverá efetuar a entrega, de forma única após solicitaçáo

desla empresa, na sede da Emsurb Rua Dom Pedro ll, No 135 - Bairro Ponto Novo, CEP

49097 -210 - Aracaju, Sergipe.

Aracaju/SE, 10 de abril de 2025

FABIANO ALMEIDA BRAGA
Diretor de Orlas e Parques - DIROPA

EMSURB

Rua Dom Pedro ll, No 135 - Bairro Ponto Novo
CEP 49097-210 -Aracaju, Sergipe - Brasil lTel.: (79) 3021-99001 wwwaracâju.se.govbr
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PROPOSTA COMERCIAL

A EMPRESA MUNICIPAL DE SERVIçOS URBANOS - EMSURB
PREGÃo ElerRôNrco n. 07/2026

Empresa Proponente: ECOLIBRA ENGENHARIA, PROJETOS E

SUSTENTABILIDADE LTDA
Endereço: Rua 1111, ne 9O, sala 1O2
Cidade: Balneário Camboriú/Santa Catarina Bairro: Centro CEP: 88.33O-78O
Telefone: (47) 991Os-7O68 / (47) 99723-8356
CNPJ: 09.541 .949/OOO1-73
E-mail: Ço0têts@biddinqcemp an .com.br

DADOS BANCARIOS
Banco: INTER Conta Corrente: 2OO7B9-2 Número da Agência: OOO1-9 Número
do Banco: O77

ITEM DrscRlMtNAÇÃo
PRAzo MÁxrMo
DE ExEcUÇÁo

(Dtas coRRtDos)

PERCENTUAL DE
PAGAMENTO

VÂLOR GLOBAL
02 MESES)

ol 30 ----4ar n $ s:g,&Ginta e
um mil drântos e

no\r'ertaefircaise
cÍbnta e dcis

centa\r6)t

02 Relatqrio da Êtôpô 1 da Oficina de Plônêjarn4lnto lntegrado
do ProJeto Orlô

90 20% R $ 62s83,64
(sessenta e €kÍ§ mil

crrinffis e cit ta e
bês reds e sess€rta e

qrafo centa\rcG)

o3 Relatório da Etapa 2 da Oficina de Planejamento
lntegrado do Projeto Orla

150 20vo .,/ R $ 62sq64
(sessenta e üis mil

quinMo6 eirtenta e
nÉs reais e Éessenta e

q,tatro Íi?otavos)

o4 Plêno de Gestão lntegrêdo da Orla (PGl) pretiíY|inar, com
êteste de conformidade e Diario do PGl.

180 30% R S 93475,46 (noventa
e trÉ mil citocentos e
§tenta e cinco íeais e

quarerib e seis
centa\G)

Ajustes ao PGl, se for o caso, conforme solicitaçáo da
instância estadual

10v" R $ r2S1,82 (uinta e
um mil duzento6 e

ncÀ/enta e un reals e
citente e dcis

cefltavos)

o6
Relatório sobre audiência pública para validêÇáo do PGI e
proposta de institucionalização do Comitê Gestor 14unicipal

da Orla

255 10v" R $ 529,82 (trinta e
um mil duzentos e

novmta e um reais e
aitênta e dois

centav6)
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 312.918.21 (trezentos e doze mil novecentos e dezoito reais e vinte e um centavos)
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Ecolabra Engenharia, Proietos e sustêntêbilidôde LTDA
Riviera BLrsiness Ceôtet Av. Osvaldo Reis,3281. Salô D2'lOl, PÍaia grava, ltajai-sc
contatoíarêcolibra.com.bÍ I +O55 (47) 3367-0097
http://www.ecol ibra.com.br

Diagngstico preliminar sobrê.o município.

o5
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coNFoRNlE ANEXo r - TERMo DE REFERÊNCtA.

1. A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a contar dà data de abertuÍa deste Pregão Eletrônico, suieitô
a revalidação automática, por idêntico e sucêssivos periodos, até o final do certame, salvo manifestação
expressô do participante antes do final do prazo indicado.

2. O ôrrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo I do Edital.
3. O arremôtante DECLARA que, a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimeoto do§

direitos trabalhistas assegurados na Constituição FedeÍal, nas leis trôbalhistas, nas normas infíalegais, nas
convençóes colêtivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega
desta proposta.

4. O Representante Legal do Licitante, na hipótese de vencedor, deverá assinar o contÍato, mediante
instrumento de procuração.

Balneário Camboriú, 15 de abril de 2026.

RODRIGO XAVIE
SCIORILLI

CAMACHO:21973í
Rodrigo Xavier Scio li Camacho .-

Engenheiro m biental
CPF: 219. 1.868-37
Sócio oprietá rio

Ecolibra Engenharia oJ etos e Sust tabilidade Ltda
CNPJ: .s41.949/O 173

(

Ecolibrê Engenhôria, Projetos e Sustentabilidade LTDA
Rivierô Business Center. Av. Osvaldo Reis,328l. Sala D21O1, PÍaia BÍava. ltàiàí-Sc
contatoaqrecolibra.com.br | +o55 (47) 3367-0097
http://www.ecol ibra.com.br
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